
 

  

ANEXO VII– MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO-
OPERACIONAL 

  

 
(nome empresarial ou nome do órgão/entidade pública emitente do 
atestado)____________________, inscrita no CNPJ nº 
__________________, com sede na  (endereço 
completo)__________________, por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr.(a) (nome completo)_____________________, infra-assinado, 
portador(a) da Cédula de Identidade nº _____________ (Órgão) 
______________ e do CPF/MF nº ______________, ATESTA (ou DECLARA), 
para os devidos fins, que a (nome empresarial da 
favorecida)_________________, inscrita no CNPJ nº __________________, 
com sede na (endereço completo)____________________, executa (ou 
executou) para esta empresa, os serviços abaixo especificados: 

1 – OBJETO: serviços comuns e com dedicação exclusiva de mão de obra, de 
apoio administrativo. 

2 – PERÍODO: de __/__/20__ a __/__/20__ 

3 – Quantidade e tipos em que os serviços foram prestados: 

Atestamos (ou declaramos), ainda, que tais serviços estão sendo (ou foram) 
executados satisfatoriamente, não constando, em nossos registros, até a 
presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com 
as obrigações assumidas. 

 
Cidade (UF), ________ de ______________________ de 2024. 

  

______________________________________ 

(assinatura do emissor) 

Telefone/e-mail para eventual contato: 

 
Observações: 



1) Este Atestado deverá ser enviado no prazo de até 2 (duas) horas, após a 
convocação do Pregoeiro, para fins de sua habilitação, com posterior 
encaminhamento do original ou cópia autenticada no prazo de até 2 (dois) 
dias úteis. 

2) Este atestado é um modelo meramente exemplificativo, podendo, cada 
licitante, elaborar seu próprio atestado, desde que dele conste os dados 
considerados essenciais para sua validade, especialmente o OBJETO (de que 
os serviços prestados são de apoio administrativo) e a QUANTIDADE DE 
FUNCIONARIOS DISPONIBILIZADOS NO PERÍODO. A ausência, no atestado, 
de registro de qualquer um desses dois dados citados implicará na não 
aceitação do atestado e, se for o caso, a inabilitação do licitante. 

 


